
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORÀFONE: (DDD 0434) 72-E644CX. POSTAL N:o 2PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ivaipora

INDICACAO flg 521/90

MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DE MORAES, infra assinada. Vereadora em ple 

no exercício de seu mandato, vem com todo o respeito e acatamento, através - 

dessa Presidência, INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal a urgente necessida­
de DE CONSTRUÇÃO DE DUAS PONTES NA REGIÃO DE ÍÍ0VA ALIANÇA - SALTO DO 

ARIRANHA, UMA DELAS COM DEZ METROS DE EXTENSÃO NO RlO DO VEADO E A OUTRA COM 

CINCO METROS DE EXTENSÃO NO MESMO CORREGO, NA ESTRADA QUE DA ACESSO À LIGA - 

ÇAO ASFALTICA PARA CÂNDIDO DE ABREU,
A ESTRADA ONDE SE LOCALIZAM AS PONTES É DE INTERESSE DA COLETIVIDA 

DE E A SUA OBSTRUÇÃO ESTA CAUSANDO A COMUNIDADE INÚMEROS TRANSTORNOS COMO SE 

PODE OBSERVAR

RlO

1. Para chegar ou sair da Fazenda Ouro Verde e outras produtoras
DE LEITE AO NATURAL E PRECISO DAR UMA VOLTA QUE AUMENTA 0 TRAJE 

TO PARA ESTA CIDADE EM 100 KM,
2, Prejudicado de forma incalculável o escoamento da produção, tor

NANDO AINDA MAIS DIFÍCIL A VIDA JA TAO SOFRIDA DO RURALISTA,
^ A ESTRADA EXISTE HA MAIS DE VINTE E CINCO ANOS E SERVE UMA 

PARCELA DE HABITANTES DA REGIÃO:
A) FACILITANDO O TRANSPORTE DE ALUNOS PARA ESCOLAS;
B) TRANSPORTE DE PESSOAS ADOENTADAS, NOS CASOS DE EMERGENCIA;
C) ACESSO A CIDADE PARA RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS;

4. A EXECUÇÃO DAS OBRAS INDICADAS E UMA RETIFICAÇÃO DA ESTRADA QUE 

NECESSITA SER PATROLADA, TRANSFORMARA OS ITENS 1 E 2 DE NEGATI­
VOS A POSITIVOS E O ITEM 3 IMPEDIRA QUE A LEI SEJA BURLADA 

O FECHAMENTO TÁCITO DA ESTRADA POR FALTA DE CONDIÇOES DE TRAFE-
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J. As PONTES EM APREÇO ESTÃO ESCORADAS DE FORMA RUDIMENTAR SUJEITAS A 

DESABAR A QUALQUER MOMENTO/ CAUSANDO ACIDENTES DE PROPORÇOES IMPRE 

VISÍVEIS,
Estas obras de artesja cumpriram sua finalidade e nao tem condi
ÇÕES DE RECUPERAÇÃO EM FACE DA AÇAO DO TEMPO.

7. Resta-nos/ Senhor Prefeito/ solidarizarmo-nos com as comunidades -
DA REGIÃO E ALEM DE INDICARMOS A EXECUÇÃO DE TAIS OBRAS APELAR IN~ 

SISTENTEMENTE PARA QUE SEJAM LEVADAS A EFEITO DENTRO DO MENOR ESPA 

ÇO DE TEMPO POSSÍVEL PARA QUE NAO SE TENHA NO FUTURO MOTIVO PARA-, 
LAMENTAÇÕES ESTEREIS.

3. E DO NOSSO CONHECIMENTO QUE A MADEIRA/ PRINCIPAL MATERIAL PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS/ jÃ ESTA PREPARADA E PRÓXIMA DOS LOCAIS DAS PON
TES,

Sala das Sessões da Caiara Municipal/ aos vinte e cinco dias
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE MIL/ NOVENTOS E NOVENTA.
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